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ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS 
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Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de 

Lei Ordinária que pede autoriação para que o Poder Eixecutivo, em nome do Estado de 

Roraima, venha a firmar acordo de parcelamento e reparcelamento, conforme o caso, de 

dívidas havidas junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

A regularização da situação de inadimplência havida junto ao FGTS, se faz de 

vital importância, para a implementação de diversos programas de cunho social, de tal sorte a 

estimular a implantação de políticas públicas voltadas ao interesse da sociedade roraimense, 

como forma de avançar na rda nissão de recuperação do Estado. 

Por outro lado, o anteprojeto de lei, cujos dispositivos se perfazem nos moldes 

da legislação vigente, visa legitimar e da.- garantia aos respectivos acordos, daí a necessidade 

da permissão dessa Augusta Casa. 

Vale ressaltar, q.ie hoje, tal  medida já se manifesta corrente, no âmbito das 

demais Unidades da Federação. 

Com esse intuito é que submeto o anteprojeto, em tela, à elevada apreciação de 
Vossas Excelências. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 02 de Março 
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de 2006. 



GOVERNO DE RORAIMA 
EAS; 

PROJETO DE LEI N° 2 Cj  DE 02 DE MARÇO DE 2006. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
acordo de parcelamento ou reparcelamento 
de dívida para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 
providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono 

o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, de conformidade com a legislação pertinente, 
autorizado a, em nome do Estado de Roraima, firmar, através da Caixa Econômica Federal, 
acordo de parcelamento ou reparcelamento relativo à dívida havida junto ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Paágrafn Único. A autorização de que trata o capul deste artigo, estende-se ã 
Cornanhia Energética de Roraima, podendo o Poder Executivo assinar tais acordos, na 
qualidade de garantidor, de dívidas havidas no período compreendido de 1996 a 2004. 

Art. 2° Para garantia e pagamento das prestações do principal e seus acessórios, fica o 
Poder Executivo autorizado a utilizar e permitir a retenção de parcelas do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE, durante a vigência do acordo autorizado por este Projeto de 
Lei. 

Art. 3° O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anual e plurianual do Estado, 
dotações específicas para amortização do principal 1  e dos acessórios resultantes do 
cumprimento deste Projeto de Lei. 

Art. 40  Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 02 de Março  de 2006. 
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